
INDICAÇÃO Nº 
683
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção do Trevo da Estrada do Cajuru, em são José dos Campos à Rodovia Carvalho Pinto – SP 070.
JUSTIFICATIVA


Com o aumento da população e consequentemente o número de veículos que trafegam em determinada região se torna necessário sempre o aumento de vias de acesso e equipamentos de acesso aos novos bairros.


È antiga reivindicação da população desta região Leste do município de São José dos Campos o acesso à Rodovia Carvalho Pinto, que é sem sombra de dúvida, uma das principais vias da região e do Estado, podendo dela se locomover para outros municípios da região, para a Capital e para o Litoral.


Enfatize-se que o acesso ao litoral, torna-se cada vez mais necessário, não só para o lazer, mas também pela grande perspectiva daquela região de compor a Logística de acesso ao Porto de São Sebastião.



Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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